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MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA, através do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FUNCRIA 
e o LAR DE CRIANÇAS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 
O objeto é a execução do projeto NOVO LAR III, com 
emprego de recursos captados pela OSC, consoante o 
plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo III). O valor total é de R$ 822.925,55. Pro-
grama de trabalho nº 10.02.04.243.2005.2015.3350.43
.00, fonte 080 e nota de empenho nº 07/2018, no valor 
acima, do Funcria, do Gabinete do Prefeito. O prazo de 
vigência é de 10 meses, a partir da data de sua assinatura. 
Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 122/2018
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 46/2018, livro F-65, fls. 
129/135. Processo Administrativo nº 7645/2018. Termo 
de Fomento entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, o 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – FUNCRIA e a ASSOCIAÇÃO RENOVAR SAÚDE 
CRIANÇA. O objeto é a execução do projeto AUXILIO 
AO ATENDIMENTO 2018, com emprego de recursos 
captados pela OSC, consoante o plano de trabalho, 
parte integrante indissociável deste ajuste (Anexo III). O 
valor é de R$ 106.028,80. Programa de trabalho nº 10
.02.04.243.2005.2015.3350.43.00, fonte 080 e nota 
de empenho nº 08/2018, no valor acima, do Funcria, 
do Gabinete do Prefeito. O prazo de vigência é de 10 
meses, a partir da data de sua assinatura. Aos quinze 
dias do mês de março de dois mil e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 310/2018
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 33/2018, livro B-44 fl. 77. 
Processo Administrativo nº 009243/2015. Quarto Termo 
Aditivo ao Contrato de Execução de Obras, lavrado sob 
o termo nº 41/2016, livro B-42, que entre si fazem o 
Município de Petrópolis e PROSAN ENGENHARIA – EI-
RELI – EPP O presente tem por objetivo prorrogação do 
prazo para a conclusão da obra em mais 90 dias. Ficam 
mantidas as demais cláusulas do Contrato original, em 
todos os seus termos, que não conflitarem com os ora 
estabelecidos. O presente tem por objetivo prorrogar o 
prazo atualmente previsto em mais 60 dias. Ficam man-
tidas as demais cláusulas do Contrato original, em todos 
os seus, que não conflitarem com os ora estabelecidos. 
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 331/2018
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2018

Processo: 7.743/2018 – Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 18/2018. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
(AÇÚCAR E VINAGRE) PARA ATENDER AOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E UNIDADES ESCOLARES em conformidade com as espe-
cificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Admi-
nistrativos (DELCA). Órgão participante e responsável pela 
fiscalização: Secretaria Municipal de Educação. Beneficiário 
da Ata: BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA. ME, 
empresa inscrita no CNPJ sob o nº 01.573.581/0001-13; 
Valor Estimado: R$ 1.522,40. Vigência da ata: 06 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados:

Item Especificação Unid Qtd Un-R$  Total-R$ 

1 Vinagre de álcool, produto obtido pela ...............Un.......880 ......1,73 ....1.522,40 
fermentação acética do álcool etílico potável 
de origem agrícola, frasco de 750ml.

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 716 de 19 de julho de 2018

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE conceder nos termos do Art. 165 da Lei 
nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 12 (doze) 
meses, a servidora MARIA LUISA OLIVEIRA DE SOUZA, 
no cargo de Professor de Educação Básica P4C do Q.P., 
matr. nº 14717-6, empenhando os quinquênios de 
08/07/97 a 07/07/02, 08/07/02 a 07/07/07, 08/07/07 a 
07/07/12 e 08/07/12 a 07/07/17, a partir de 30/07/18. 
(Proc. nº 14.906/14).

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 19 de julho de 2018.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 717 de 20 de julho de 2018

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE conceder nos termos do Art. 165 da Lei 
nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 12 (doze) 
meses, a servidora LAURA FERREIRA DE SOUZA, no 
cargo de Professor de Educação Básica P5C do Q.P., 
matr. nº 11920-2, empenhando os quinquênios de 
12/03/98 a 11/03/03, 12/03/03 a 11/03/08, 12/03/08 
a 11/03/13, 12/03/13 a 11/03/18, a partir de 30/07/18. 
(Proc. nº 401.859/16).

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 20 de julho de 2018.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 718 de 20 de julho de 2018

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE conceder nos termos do Art. 165 da 
Lei nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 09 
(nove) meses, a servidora MADELON DE VASCON-
CELLOS FILPO, no cargo de Professor de Educação 
Básica P5A do Q.P., matr. nº 11340-9, empenhando 
os quinquênios de 09/03/02 a 08/03/07, 09/03/07 a 
08/03/12 e 09/03/12 a 08/03/17, a partir de 30/07/18. 
(Proc. nº 5.615/16).

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 20 de julho de 2018.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 719 de 20 de julho de 2018

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE conceder nos termos do Art. 165 da Lei 
nº 6.946/12, licença prêmio pelo período de 03 (três) 
meses, a servidora JOSÉLIA CONTAGE CARVALHO, no 
cargo de Professor de Educação Básica P4B do Q.P., matr. 
nº 12902-0, empenhando o quinquênio de 02/02/09 
a 01/02/14, a partir de 30/07/18. (Proc. nº 15.364/15).

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 20 de julho de 2018.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO – TURMA 04 
PORTARIA Nº 138 DE 24/01/2017

EDITAL DE CITAÇÃO E INDICIAMENTO 
PROCESSO Nº 43.244/2017

Com base no art. 242, §1º da Lei nº 6.946/12, a 
subcomissão de Inquérito Administrativo, Turma 
04, está citando e indiciando a servidora Rafaela 
Ferreira, matr. nº 22333-6 a apresentar no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação, 
defesa relativa aos fatos apontados no Processo de 
Inquérito Administrativo acima em epígrafe, em 
que foi incurso por possível transgressão do art. 
217, I, “a” da Lei nº 6.946/12, que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Petrópolis. Tal defesa deverá ser dirigida 
ao presidente da Subcomissão Permanente de 
Inquérito Administrativo – Turma 04, e apresentada 
à Secretaria da Comissão, de segunda à sexta-feira, 
no horário de 12h às 18h, à Av. Barão do Rio 
Branco, nº 2.846, 3º andar, Centro,Petrópolis/RJ. 

Petrópolis, 16 de julho de 2018.

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES
Presidente T. 04

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 117/2018
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 41/2018, livro F-65, fls. 94/100. 
Processo Administrativo nº 8146/2018. Termo de Fomento 
entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, o CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA, através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FUNCRIA e a ASSO-
CIAÇÃO JOVENS EM AÇÃO – AJA. O objeto a execução 
do projeto AJABITES IV – PROJETO C3, com emprego de 
recursos captados pela OSC, consoante o plano de tra-
balho, parte integrante indissociável deste ajuste (Anexo 
III). O valor total da presente parceria é de R$ 68.800,00. 
Programa de trabalho nº 10.02.04.243.2005.2015.3350.
43.00, fonte 080 e nota de empenho nº 03/2018, no valor 
acima, do Funcria, do Gabinete do Prefeito. O prazo é de 
09 meses, a partir da data de sua assinatura. Aos quinze 
dias do mês de março de dois mil e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 118/2018
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 42/2018, livro F-65, fls. 
101/107. Processo Administrativo nº 7648/2018. Ter-
mo de Fomento entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, o 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– FUNCRIA e a ASSOCIAÇÃO ESPAÇO EDUCATIVO SÃO 
CHARBEL. O objeto é a execução do projeto QUALIFICAR 
PARA VENCER, com emprego de recursos captados pela 
OSC, consoante o plano de trabalho, parte integrante 
indissociável deste ajuste (Anexo III). O valor total da 
presente parceria é de R$ 218.063,38. Programa de 
trabalho nº 10.02.04.243.2005.2015.3350.43.00, fonte 
080 e nota de empenho nº 05/2018, no valor acima, do 
Funcria, do Gabinete do Prefeito. O prazo de vigência 
é de 10 meses, a partir da data de sua assinatura. Aos 
quinze dias do mês de março de dois mil e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 121/2018
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 45/2018, livro F-65, fls. 122/128. 
Processo Administrativo nº 8152/2018. Termo de Fomen-
to entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, o CONSELHO A S S I N A T U R A S  �  2246.9354
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Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil 
e dezoito.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

DESPACHO DE 13/07/2018 DA SRA. PREGOEIRA

Processo 38.737/2017 – SADRH – Pregão Eletrônico 
n° 03/2018 – Adjudico o objeto da presente licitação às 
Empresas: MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 
LTDA, nos itens 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, 
perfazendo um total R$ 5.300,00; VILSON DA SILVA 
BRUM, no item 04, perfazendo um total de R$ 2.430,00; 
ULTRA BONI COMERCIO LTDA – ME, nos itens 01, 02, 
03, 05, 06 e 07, perfazendo um total de R$ 9.646,00; 
JMG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, no item 
17, perfazendo um total de R$ 2.600,00 e COMERCIAL 
BRASIL EPI LTDA, no item 18, perfazendo um total 
R$ 4.150,00, conforme disposto no art. 3°, IV da Lei 
10.520/02 e art. 6°, XXII do Decreto Municipal 335/06.

FERNANDA A. CORDEIRO DE ALMEIDA
Pregoeira designada pela Portaria 1.140/2018

DESPACHO DE 27/06/2018 DA SRA. PREGOEIRA

Processo 3.300/2018 – SAS – Pregão Eletrônico n° 
09/2018 – Adjudico o objeto da presente licitação às 
Empresas: BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA 
EPP, nos itens 04, 05, 06, 13, 19, 23, 24, 25, 26, 29, 
30, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 42, 50, 51, 52, 53, 56, 
57, 62, 65, 66, 67, 68 e 71, perfazendo um total de R$ 
112.006,80; AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI ME, nos itens 01, 02, 03, 07, 08, 09, 10, 14, 
15, 16, 17, 21, 22, 31, 33, 39, 41, 43, 45, 46, 48, 54, 
55, 59, 60, 61, 64, 69 e 70, perfazendo um total de 
R$ 119.181,12; CEREALISTA PEREIRA IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, nos itens 11, 12, 18, 20, 27, 
28, 47 e 49, perfazendo um total de R$ 31.576,20 e 
FILIPITI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA ME, no item 58, perfazendo um total de R$ 
17.784,00, conforme disposto no art. 3°, IV da Lei 
10.520/02 e art. 6°, XXII do Decreto Municipal 335/06.

ALINE DA SILVA GUIMARÃES
Pregoeira designada pela Portaria 1.140/2018

DESPACHO DE 25/06/2018 DA SRA. PREGOEIRA

Processo 7743/2018 – SED – Pregão Eletrônico n° 
18/2018 – Adjudico o objeto da presente licitação à 
Empresa: BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA 
EPP, no item 02, pelo valor total de total R$ 1.522,40; 
conforme disposto no art. 3°, IV da Lei 10.520/02 e 
art. 6°, XXII do Decreto Municipal 335/06.

ALINE DA SILVA GUIMARÃES
Pregoeira designada pela Portaria 1.140/2018

Coordenadoria de 
Planejamento e 

Gestão Estratégica

DESPACHO DO COORDENADOR Nº 12 / 2018

Processo: 28576/2018 – 2506/201. Autorizo 
a liquidação da despesa no valor de R$ 14.810,00.

Processo: 9740/2018 – 03/07/2018. Autorizo a 
liquidação da despesa no valor de R$ 2.249,67.

Processo: 8767/2018 – 03/07/2018. Autorizo a 
liquidação no valor de R$ 1.617,17.

Processo: 2997/2018 – 11/07/2018. Autorizo a 
liquidação no valor de R$ 120,00.

ROBERTO RIZZO BRANCO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica 

(Por Delegação de Competência – Decreto nº 006 de 01 de janeiro de 2017)

Secretaria de Serviços, 
Segurança e Ordem Pública

CONVOCAÇÃO PÚBLICA 0005/2018

CADASTRAMENTO DE ENTIDADES 
PROTETORAS E PROTETORES

EVENTO PARA PROMOVER 
ADOÇÃO RESPONSÁVEL DE ANIMAIS

O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, por meio da CO-
ORDENADORIA DE BEM-ESTAR ANIMAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS, SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA, torna pública a convocação de Protetores 
e Entidades Protetoras de Animais com residência/
sede e atuação no Município de Petrópolis-RJ, para se 
cadastrarem para a participação de evento promovido 
pela COBEA/SSSOP, “NESTE CORAÇÃO SEMPRE CABE 
MAIS UM”, no dia 11 de agosto do corrente, na Praça 
D. Pedro, Centro, para promover-se feira de adoação 
responsável de animais, segundo as condições esta-
belecidas na presente Convocação. 

Os interessados poderão fazê-lo remetendo a docu-
mentação elencada neste edital por meio de correio ele-
trônico, através do e-mail sopcobea@petropolis.rj.gov.br.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

1.A presente Convocação tem por objeto o Cadas-
tramento de Protetores e Entidades Protetoras de 
animais com residência/sede e atuação no Município 
de Petrópolis, os quais poderão promover durante o 
evento a adoação responsável de animais, devidamen-
te vermifugados e vacinados, em perfeitas condições 
de saúde, sejam cães ou gatos, nos termos desta 
Convocação e sob a sua inteira responsabilidade.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA PARTICIPAÇÃO

2. Poderão participar da Convocação os Protetores e 
Entidades Protetoras de Animais com residência/sede 
e atuantes no Município de Petrópolis, que preencham 
as condições estabelecidas na Convocação 0005/2018, 
mediante a apresentação dos documentos de habili-
tação de que trata a Cláusula Quarta;

2.1 O atendimento de Protetores e Entidades Proteto-
ras de Animais a esta Convocação Pública, implica na 
aceitação plena e irrevogável das normas constante 
na Convocação 0005/2018 e anexo I;

2.2 Os cadastrados deverão comparecer 01 (uma) hora 
antes do início do evento, para avaliação dos animais 
pelo médico veterinário responsável presente. Animais 
que não preencherem as exigências da Cláusula Pri-
meira não poderão participar.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3. Os interessados em participar desta Convocação 
deverão promover seu cadastramento via e-mail 
(sopcobea@petropolis.rj.gov.br);

3.1 Os documentos escaneados ou xerox, deverão 
ser enviados até o dia 08 de agosto de 2018, em dias 
úteis, pelo endereço eletrônico supra citado;

3.2 Prazo de validade dos documentos:

3.2.1 A documentação exigida deverá ter validade até 
11 de agosto de 2018;

3.2.2 Serão aceitos somente documentos/cópias legíveis;

3.2.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
ilegíveis ou rasuradas.

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA

Habilitação

4. Os interessados deverão enviar via e-mail, 01 (uma) 
via dos documentos abaixo relacionados,através de 

qualquer processo de fotocópia autenticada, na forma 
da cláusula precedente:

4.1 Documentos da Habilitação comuns à Pessoa 
Física (Protetores):

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF);

4.1.2 Documento de Identidade (RG);

4.1.3 Comprovante de residência/sede em Petrópolis-RJ, 
em nome do protetor(a) atualizado (mês de março);

4.1.4 Declaração de próprio punho – usar o modelo 
do Anexo I;

4.2 Documentos de habilitação relativos à Pessoa Jurídica 
(Entidade):

4.2.1 Declaração de Idoneidade (Anexo IV);

4.2.2 Comprovante de sede em Petrópolis RJ;

4.2.3 Estatuto Social, devidamente registrado, com 
objeto social compatível com o objeto da Convocação 
(pessoa jurídica);

4.2.4 Ata de posse da atual diretoria (pessoa jurídica);

4.2.5 Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);

4.2.6 Documento de Identidade e de inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física do representante legal e, 
caso necessário, procuração e documento de identi-
dade do mesmo;

4.2.7 Declaração de próprio punho preenchido pelo re-
presentante da instituição – usar o modelo do Anexo I.

CLÁUSULA QUINTA 
DA FISCALIZAÇÃO E CAUSAS 

DE EXCLUSÃO DO CADASTRADO

5. São causas de exclusão da Entidade Protetora ou 
de Protetor do Cadastramento:

5.1 Descumprir quaisquer das normas constantes no 
presente Edital de Convocação Pública e seus anexos;

5.1.2 Deixar de manter, ao longo da vigência do 
Cadastramento, as condições de habilitação estabe-
lecidas neste Edital.

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA DO CADASTRAMENTO

6. Este edital terá validade até o dia de realização 
do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO

7. A aceitação das condições constante neste 
instrumento convocatório e de seus anexos, será 
formalizada a partir do aceite do Cadastramento 
pela Coordenadoria de Bem-Estar Animal, no ato da 
conclusão de entrega dos documentos exigidos na 
Cláusula Quarta.

CLÁUSULA OITAVA 
DOS ANEXOS

8. Compõem este Edital, fazendo parte integrante do 
mesmo, o seu anexo I;

8.1 A participação neste Cadastramento implica em 
concordância tácita, por parte do cadastrado, com 
todos os termos e condições deste Edital;

8.2 O cadastrado é responsável, sob as penas da 
lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer fase do 
Cadastramento.

8.3 Eventuais dúvidas quanto às disposições deste 
Edital poderão ser dirimidas junto à COBEA – Coorde-
nadoria de Bem-Estar Animal, pelo telefone (24) 2291-
1505, de segunda à sexta, no horário de 9h às 18h.

Petrópolis, 20 de julho de 2018.

ELISABETE DE AMORIM
Coordenadoria de Bem-Estar AnimalDISQUE  MEIO  AMBIENTE  ✆ 2233.8180
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